
EMENDA Nº              - CM 

(à MPV nº 766, de 2017) 

 

 

Art. 1º Inclua-se, onde couber, no texto do Projeto de Lei de Conversão 

da Medida Provisória nº 766, de 4 de janeiro de 2017, o seguinte dispositivo: 

 

“Art. XX Poderão ser pagos ou parcelados, nas condições desta Lei, os 

débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os 

débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o 

saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa de 

Recuperação Fiscal – REFIS, de que trata a Lei no 9.964, de 10 de abril 

de 2000, no Parcelamento Especial – PAES, de que trata a Lei no 10.684, 

de 30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional – PAEX, de que 

trata a Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, no 

parcelamento previsto no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 

2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos programas e 

parcelamentos, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento 

indevido de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI 

oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem e 

produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados – TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, 

de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota 0 (zero) ou como 

não-tributados. 

 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, 

inscritos ou não em Dívida Ativa da União, mesmo em fase de execução 

fiscal já ajuizada, inclusive os que foram indevidamente aproveitados na 

apuração do IPI referidos no caput deste artigo, que poderão ser pagos ou 

parcelados da seguinte forma: 

 

I – pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de 

mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% 

(quarenta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por 

cento) sobre o valor do encargo legal; 

 

II – parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de 

90% (noventa por cento) das multas de mora e de ofício, de 35% (trinta e 

cinco por cento) das isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de 

mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal; 

 

III – parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com redução de 

80% (oitenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 30% (trinta 

por cento) das isoladas, de 35% (trinta e cinco por cento) dos juros de 

mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal; ou 
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IV – parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, com 

redução de 70% (setenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 

25% (vinte e cinco por cento) das isoladas, de 30% (trinta por cento) dos 

juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal. 

 

§ 2º O requerimento do parcelamento abrange os débitos de que trata este 

artigo, incluídos a critério do optante, no âmbito de cada um dos órgãos.  

 

§ 3º A dívida objeto do parcelamento será consolidada na data do seu 

requerimento e será dividida pelo número de prestações que forem 

indicadas pelo sujeito passivo, nos termos deste artigo. 

 

§ 4º A manutenção em aberto de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, 

ou de uma parcela, estando pagas todas as demais, implicará, após 

comunicação ao sujeito passivo, a imediata rescisão do parcelamento e, 

conforme o caso, o prosseguimento da cobrança.  

 

§ 5º As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configurarão 

inadimplência para os fins previstos no § 9o deste artigo.  

 

§ 6º A pessoa jurídica optante pelo parcelamento previsto neste artigo 

deverá indicar pormenorizadamente, no respectivo requerimento de 

parcelamento, quais débitos deverão ser nele incluídos.  

 

§ 7º Podem ser parcelados nos termos e condições desta Lei os débitos de 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS das 

sociedades civis de prestação de serviços profissionais relativos ao 

exercício de profissão legalmente regulamentada a que se referia o 

Decreto-Lei no 2.397, de 21 de dezembro de 1987, revogado pela Lei no 

9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

 

§ 8º Na hipótese de rescisão do parcelamento com o cancelamento dos 

benefícios concedidos: 

 

I – será efetuada a apuração do valor original do débito, com a incidência 

dos acréscimos legais, até a data da rescisão;  

 

II – serão deduzidas do valor referido no inciso I deste parágrafo as 

parcelas pagas, com acréscimos legais até a data da rescisão.  

 

§ 9º A pessoa física responsabilizada pelo não pagamento ou 

recolhimento de tributos devidos pela pessoa jurídica poderá efetuar, nos 

mesmos termos e condições previstos nesta Lei, em relação à totalidade 

ou à parte determinada dos débitos:  

 

I – pagamento;  

 

II – parcelamento, desde que com anuência da pessoa jurídica, nos 

termos a serem definidos em regulamento.  
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§ 10 Na hipótese do inciso II do § 9º deste artigo:  

 

I – a pessoa física que solicitar o parcelamento passará a ser 

solidariamente responsável, juntamente com a pessoa jurídica, em 

relação à dívida parcelada;  

 

II – fica suspensa a exigibilidade de crédito tributário, aplicando-se o 

disposto no art. 125 combinado com o inciso IV do parágrafo único do 

art. 174, ambos da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código 

Tributário Nacional;  

 

III – é suspenso o julgamento na esfera administrativa.” 

 

Art. 2º Suprima-se o inciso III do §3º do art. 1º.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A alteração proposta visa estimular a adesão ao Programa de 

Regularização Tributária, num momento em que o País enfrenta uma das maiores crises 

de sua história. O PRT permitirá que empresas regularizem pendências tributárias bem 

como permitirá ao Governo Federal elevar sua arrecadação. Há de se reconhecer 

também a já elevadíssima carga tributária de nosso País, fato que fica ainda mais 

evidente em momentos de crise, aniquilando a capacidade de pagamento de impostos 

especialmente por parte do pequeno empresário ou mesmo do contribuinte individual. 

Enquanto não conseguimos avançar em um projeto de reforma tributária mais amplo, 

cabe a esta Casa reconhecer e apoiar a importância deste Programa.  

As mudanças ora propostas têm como objetivo refletir no PRT as 

mesmas condições encontradas no Refis, o qual previu anistia de multa e juros. Tal 

anistia é de suma importânica especialmente nos casos de débitos antigos cujos valores 

de multa e juros são muito expressivos. Nesse sentido, busca-se aqui um alinhamento 

com políticas anteriores e flexibilização, que sem sombra de dúvida, traduzir-se-á em 

maior adesão ao Programa.  

 

Sala da Comissão, em             de fevereiro de 2017.   

 

Senador PAULO BAUER 
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